
-.-f

. ~... - ~ ~ ~

.~... Lei. N.~ ,102, de 16 'de' setembro· de' 1976'·' 7 ~

) . (\".u. l~f.'1f ,.':. ,'."Íiisp'õe sobre' co~laqem de-tei:npo ·d~·· ~)J . I f /., . ' Vi ••. .. ,.... '-. • ,

;; ~ ~ara~~.~idp~·d~oNov~ .r9-ua~,''p'oi s~~ '~p~es~~~~t~~,~ .· decreta.e eu 'sancIOno a segumte Lel:' . '." .' .
'.' - Arl: L° ~ O tempo de ~erviço prestado a entidade particUlar,
- vinculada ao Instituto Nacional de Previàência Social ,será contado

para o efeito de aposentadoria._. . ~.':"; ,... :;_.. ' .'. .' -.': .. -
. " ~CII6graío único' - OpsefVar-se-á, para a ~ônlagem dó ·témpo. de
~saiviço a que alud-e este 'a.rtlgo,·à legil?léiçSíofeáerar qUedJs~ Sob~
a matériéL' ' .. ..-' . . ;

M. Zo-' Ficd ó Poáer&ecuti~o ~toriz~d; a ~Iebr~r 'éonvêrifo'"
• éÕlÍl o Instituto N:lcional de Previdência Social para estabelecer ~ormà3 .
.qtiànto à' contagem .recíproca de !empo. de s~ço, ~icam~n4 ,~a.
··cipOsentadorici. . - -'. . ... ~ " .

.Are 3.°'- Esta tei entrara "em yigér na data da Sua publicaçã.o.
- Art. 4.Q'':-:.,Rév'oê]am-seasdfsposições·em cC?~trárk>.· ".,~

Prereitura 1Ju'niCipaI 'de Nova 19uaçu. 16 de setembro ,de .1976
. . " ., - '. João Batisla Bcureto. Lubanco

. . Prefe1to
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Se-cre:árlo <Municipal de G:>'Verno
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&crelárTo Mun. de P1,..an.ej3mento e COOid. ~ral
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. -: Henrique Ferreira' ,'. - .~~.
- -. - -:. Secretário 11unic~ de Ad.miI".Jsiraç.ã.o
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Secretário Munlúpal de ObT.2S e Ur"~Jsmo'

. 0,:,: ::-; . Luii: àe Alme1da MelIo - .-,-..-~
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_.. Jesé éorlós .do~Vaila._:·' .-; .
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